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RESOLUÇÃO 65/08, de 17 de dezembro de 2008

Protocolo do Projeto 
de Lei

Comissão ou 
Mesa

Governador 
do Estado

Tribunal de 
Justiça

Tribunal de 
Contas

Ministério 
Público

Defensoria 
Pública

Iniciativa 
Popular

Distribuição para 
Assessoria 
Legislativa

Encaminhamendo do 
Projeto de Lei à 

CCJR
Aprovação

Rejeição

Arquivamento

Enviado para 
Plenário à 1ª 

Discussão e Votação

Se já existe Projeto de matéria 
análoga ou conexa, esta será 
distribuída por dependência, 
determinando a apensação. 

Aprovação

À 2ª Discussão e 
Votação

Possíveis Vetos 
e Emendas

Encaminhado ao 
Governador para 
Veto ou Sanção

Projeto 
Vetado

Projeto 
Sancionado

Publicação de Lei no Diário 
Oficial do Estado do Mato 

Grosso do Sul

§ 3º Se o parecer da comissão subordinar 
a aprovação do projeto à de determinada 

emenda, será esta apreciada: I ? em primeira 
discussão se referir?se à constitucionalidade 

ou legitimidade da proposição;

§ 3º Se o parecer da comissão 
subordinar a aprovação do projeto à 
de determinada emenda, será esta 

apreciada:  II ? em segunda discussão, 
se referente a aspecto que não o da 

constitucionalidade ou legitimidade 
da proposição.
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